


LEI Nº 4.522 – DE 21 DE OUTUBRO DE 1997

Autoriza o Executivo extinguir crédito tributário mediante dação em pagamento e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Executivo autorizado a extinguir créditos tributários, originários de impostos, taxas municipais, contribuições de melhoria e acréscimos legais, através de dação em pagamento de imóvel, mediante iniciativa do seu proprietário.


Art. 2º O proprietário do imóvel, objeto da dação em pagamento, não fará jus a qualquer outro ressarcimento que não a quitação do crédito tributário.


Art. 3º Observadas as prescrições legais, poderá o Município, a qualquer tempo, alienar o imóvel recebido em dação em pagamento.


Parágrafo único. (VETADO)


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
